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Letramento no ensino fundamental de nove anos no Brasil: 
ações legais e pedagógicas previstas nos documentos oficiaisI

Jonathas de Paula ChaguriII

Neiva Maria JungIII

Resumo

Letramento é um conceito que vem sendo amplamente abordado 
em estudos relacionados à leitura e à escrita. A necessidade de o 
letramento escolar propiciar aos sujeitos um domínio da língua 
materna que se estenda para além da própria escola é uma das 
principais questões presentes nas discussões realizadas em torno 
do tema no Brasil. O objetivo deste trabalho é possibilitar uma 
discussão a respeito da política de ampliação do ensino fundamental 
de nove anos e verificar as ações educacionais previstas em termos 
de leitura e escrita dentro desse novo cenário educacional. Assim, 
quanto aos aspectos teóricos e metodológicos, o trabalho pauta-se 
nos novos estudos do letramento e propõe uma análise de dados 
documentais a respeito da implantação do ensino fundamental de 
nove anos. Em termos de resultados, os dados evidenciam que a 
iniciativa de aumentar o tempo de escolaridade do aluno brasileiro 
é importante, mas que, infelizmente, ainda não se estabeleceu um 
caminho claro do que a escola deve fazer nesse ano a mais de 
escolaridade. Os documentos mencionam um trabalho efetivo com 
o letramento como prática social, mas não deixam claro que a 
alfabetização é uma parte mais ampla do processo de letramento 
e que a escola precisa abordar as relações fonêmico-grafêmica 
e grafêmico-fonêmica na alfabetização para garantir um efetivo 
trabalho do uso social da escrita. Além disso, evidencia-se nos 
documentos o pouco conhecimento a respeito da cultura escrita de 
nossos alunos.
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actions in official documentsI
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Abstract

Social literacy is a concept that has been widely addressed in 
studies related to reading and writing. The need for ‘students’ 
literacy in native languages that exceeds standard school 
curricula is a major issue for literacy discourses in Brazil. Thus, 
this study attempts to facilitate a discussion of the politics 
related to increasing the number of elementary school years to 
nine, and verify the implications of literacy education in this 
new educational scenario. The theory and methodology of this 
study are based on Social Literacy New Studies and propose 
an analysis of documented data concerning the introduction of 
the nine-year elementary school. The data of the results reveal 
that the initiative to increase Brazilian students’ education is 
important, but beyond increased schooling, it does not establish 
a clear strategy that schools should implement at this grade level. 
The documents describe treating literacy as a social practice, 
but do not specify that literacy is a part of the broader social 
literacy. Therefore, the schools need to identify the relationship 
between phonemic-graphemes and graphemes-phonemic in 
literacy to create an effective strategy for the social practice of 
writing. Further, the documents reveal our students’ insufficient 
knowledge about the culture of writing.
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Em 2006, o governo federal sancionou 
a Lei nº 11.274 (BRASIL, 2006a), que ampliou 
de oito para nove anos a duração do ensino 
fundamental no país, nível de ensino que, 
pela legislação brasileira, deve ser universal e 
obrigatoriamente ofertado pelo Estado. Essa 
lei veio consolidar a proposta de expansão do 
ensino fundamental contida na Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 
9.394) (BRASIL, 1996) e no Plano Nacional de 
Educação (PNE, Lei nº 10.172) (BRASIL, 2001a). 
Tal medida aumenta o tempo de escolarização 
a fim de pensar a cultura pedagógica da 
alfabetização no ensino fundamental e reverter 
resultados negativos das avaliações nacionais e 
regionais da educação básica. 

A implantação do ensino fundamental 
de nove anos (doravante, também referido 
como EF de nove anos) representa uma nova 
alternativa traçada com o objetivo de buscar a 
melhoria da qualidade da educação. Diante desse 
contexto, um aspecto importante a mencionar 
é que, nas últimas décadas, alternativas foram 
implementadas com o mesmo intuito. Dentre 
elas, cabe destacar: a promoção automática, 
que ampliava o tempo de aprendizagem do 
aluno ao eliminar a possibilidade de retenção 
ou reprovação após cada série; e os programas 
de aceleração de aprendizagem – chamados de 
correção de fluxo –, voltados para as turmas 
de repetentes (NEVES, 1994). Além desses, 
também teve impacto significativo no contexto 
das escolas públicas no Estado do Paraná a 
implantação do ciclo básico de alfabetização 
(CBA), que foi um projeto importante, pois 
propunha uma nova concepção de alfabetização 
(GORNI, 1999; PERONI, 2003; KRAMER, 
2006b), e, em 2001, o Programa Bolsa Escola, 
implantado pelo Governo FHC e idealizado 
pela então primeira-dama D. Ruth Cardoso, 
que procurou garantir acesso e permanência 
das crianças na escola, atrelando a frequência 
escolar à renda familiar (BRASIL, 2001b). 

Vale ainda salientar que o Programa 
Bolsa Escola passou a ser chamado de Programa 
Bolsa Família (BRASIL, 2004a), o qual foi 

reconfigurado pelo Governo Lula em 2004 a partir 
do Programa Nacional de Acesso à Alimentação 
(PNAA), vinculado às ações dirigidas ao combate 
à fome e à promoção da segurança alimentar 
e nutricional (BRASIL, 2003). Atualmente, a 
continuidade desse programa se dá pelo atual 
Governo da Presidente Dilma Rousseff. 

Contudo, em linhas gerais, discussões, 
análises, reflexões e debates a respeito dos (per)
calços que tais programas explicitaram ao longo 
da história ficaram evidentes no cenário político-
econômico e pedagógico do Brasil. Segundo os 
apontamentos de Saviani (2006, 2008), Arelalo 
(2005) e Kramer (2006a, 2006b), é possível 
observar que em todos os programas (Bolsa 
Escola / Bolsa Família, correção de fluxo, ciclo 
básico de alfabetização) ocorreram erros e acertos, 
ocasionando, ao longo da política educacional, 
impactos tanto na ação administrativa pública 
quanto na ação pedagógica. Nessa perspectiva, o 
presente trabalho parte das seguintes perguntas: 
Na ampliação do ensino fundamental de oito 
para nove anos, como se deu a preocupação 
em termos de planejar a aquisição da língua 
escrita pelas crianças? De que modo as políticas 
educacionais propõem desafiar a cultura do 
“não” (STREET, 2010, p. 44), que leva agentes 
educacionais ou programas a partir sempre da 
visão de que as pessoas são não letradas? E 
como essas políticas propõem o trabalho com a 
língua escrita na escola?

Ao adentramos a problemática do 
contato da criança com o letramento a partir 
do ingresso na escola, examinaremos, por meio 
de documentos oficiais (BRASIL, 1996, 2001a, 
2004b, 2005, 2006a, 2006b, 2006c, 2006d, 
2009; PARANÁ, 2001), os dados a respeito 
das bases legais e pedagógicas da ampliação 
do EF para nove anos. Os dispositivos teóricos 
adotados para tal proposta (KLEIMAN, 1995; 
TERZI, 1995; ROJO, 1995; STREET, 1995, 
2001; TFOUNI, 2000; SOARES, 2004; CERUTTI-
RIZZATTI, 2009, 2012; JUNG, 2007) apresentam 
o letramento como prática social e reconhecem 
que, além dele, há vários outros modos culturais 
de contato com o texto escrito. 
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Dentro dos limites deste trabalho, portanto, 
objetivamos reconhecer a concepção de letramento 
subjacente à política de ampliação do EF de nove 
anos e verificar as ações educacionais previstas 
legal e pedagogicamente para esse novo cenário. 
Assim, faz-se possível refletir e analisar a proposta, 
incentivar o debate e alertar as diferentes instâncias 
do sistema educacional e da sociedade para que o EF 
de nove anos se concretize com melhores condições 
no que concerne às questões do letramento escolar 
nesse novo contexto educacional. 

Bases teóricas do letramento

No Brasil, o letramento vem sendo foco de 
pesquisas e discussões acadêmicas desde meados 
dos anos 1980, e, embora os trabalhos brasileiros 
atribuam ao “letramento significados nem 
sempre concordantes, um ponto têm em comum: 
são significados fortemente contextualizados no 
campo do ensino da língua escrita” (SOARES, 
2010a, p. 60). O conceito surgiu no Brasil em 
estreita relação com a noção de alfabetização e 
isso se mantém na maioria dos trabalhos atuais, 
pois o utilizamos ora para afirmar a relação 
entre alfabetização e letramento, ora para negá-
-la. A concepção antropológica que embasa os 
novos estudos do letramento não é a que veio 
ao Brasil, e são incipientes os trabalhos aqui 
realizados a partir dessa perspectiva (SOARES; 
MARINHO, 2010). Considerando nossa realidade 
de pesquisas sobre letramento, sempre estivemos 
voltados para as práticas escolares de escrita. 

No Brasil, os estudos acerca do tema 
letramento surgiram nos campos da linguística 
aplicada e da educação, em meados dos anos 
1980, em obras de Mary Kato, Ângela Kleiman, 
Leda Verdiani Tfouni e Magda Soares. Essas 
pesquisadoras (KLEIMAN, 1995; TFOUNI, 2000; 
SOARES, 2004) começam a perceber que, embora 
escolarizados, crianças e adultos não fazem uso 
de seu conhecimento de leitura e escrita de modo 
funcional. Diante disso, por volta dos anos 1990, 
houve uma retomada da discussão sobre a função 
da oralidade, reconhecendo a interdependência 
entre oralidade e escrita. 

De acordo com Marinho (2010), “a 
oralidade é o contexto propiciador das práticas 
de escrita” (p. 80). A palavra letramento surgiu 
para nomear a busca pelo registro de usos e 
funções da modalidade escrita em processos 
sociais de comunicação (TFOUNI, 2000) e para 
designar a relação que indivíduos e comunidades 
estabelecem com a escrita nas interações sociais 
(KLEIMAN, 1995; ROJO, 1995; TFOUNI, 2000; 
JUNG, 2007; entre outros). Essa relação é 
condicionada pelo uso, amplo ou restrito, que 
as pessoas fazem da escrita nas mais diversas 
situações sociais, pelo conhecimento que elas 
têm sobre essas situações, pelas relações de 
poder que envolvem o uso social da escrita 
e, entre outros fatores, pelo valor que a 
comunidade atribui a tal modalidade da língua. 

De acordo com essa concepção, o 
letramento é defendido como um fenômeno 
social influenciado pelas condições locais no 
que diz respeito aos aspectos socioeconômicos, 
históricos, culturais, políticos e educacionais, 
de modo que cada comunidade – assim como 
seus membros – apresenta diferentes práticas de 
letramento (STREET, 2010; MARINHO, 2010). Em 
outras palavras, o letramento tem uma dimensão 
social, em decorrência de fatores e convenções 
sociais e culturais que regulam o uso da escrita 
em determinada comunidade ou em dada esfera 
da atividade humana, e uma dimensão individual, 
devido à história e às experiências de vida de 
cada indivíduo que pertence à comunidade.

Entender o letramento dessa maneira 
implica reconhecer que cada indivíduo ou 
grupo social, independentemente do grau de 
letramento, possui algum tipo de conhecimento 
sobre a escrita e seu uso em práticas sociais, 
pois as pessoas, conforme aponta Terzi (1995), 
sabem reconhecer a função de jornais, revistas, 
cheques, bilhetes, cartas etc., mesmo sem 
saber ler e escrever, e conseguem participar de 
determinados eventos de letramento. 

[...] esses eventos são orientados por 
princípios, regras e sentidos que permitem 
não apenas compreender a lógica de um 
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evento de letramento, mas também a 
lógica e os significados das práticas de 
letramento. (MARINHO, 2010, p. 83)

Nessa perspectiva, o conceito de 
letramento institui-se na interface com a 
oralidade, uma vez que permite examinar as 
relações e os significados que as crianças e os 
adultos estabelecem com o texto escrito.

São inúmeros os estudos que apontam essa 
interdependência entre as práticas de escrita 
e de oralidade, entre eles o de Heath, ao 
propor que o evento de letramento permite 
examinar as formas e funções das tradições 
orais e letradas e as relações coexistentes 
entre a linguagem falada e escrita. Para essa 
autora os eventos de fala podem repetir, 
reforçar, ampliar, ajustar ou contradizer o 
que está escrito. Algumas vezes o material 
escrito não é para ser lido, mas é necessário 
tê-lo. É primordial, portanto, que os sujeitos 
da interação saibam identificar quando é 
que o escrito assume precedência sobre oral. 
(MARINHO, 2010, p. 81)

O objetivo maior ao descrever eventos de 
letramento, entretanto, é compreender as práticas 
de letramento, ou seja, aspectos que possibilitam 
começar a reconhecer padrões nesses eventos, 
afinal, tais padrões carregam significados para 
os participantes (STREET, 2010).

Os eventos de letramento são, em geral, 
atividades que envolvem textos escritos, seja 
para serem lidos ou para se falar sobre eles; 
são eventos comunicativos mediados por 
textos escritos. As práticas de letramento dizem 
respeito aos modos culturais gerais que as 
pessoas utilizam em um evento de letramento; 
são modelos que construímos a partir dos usos 
culturais da leitura e da escrita.

Entendemos, portanto, que os eventos 
e as práticas de letramento acontecem em 
variados contextos sociais – incluindo a escola 
e as diversas agências de letramento (KLEIMAN, 
1995) – e possibilitam diferentes letramentos 

aos sujeitos neles envolvidos, ao mesmo tempo 
em que os próprios sujeitos interferem em novos 
eventos e práticas de letramento. Dentre os 
contextos sociais básicos da vida cotidiana em 
que escrita e oralidade ocorrem, Soares (2004) 
cita o trabalho, a escola, o dia a dia, a família, a 
vida burocrática, a atividade intelectual.

Na escola, a oralidade é geralmente 
considerada secundária, pois o foco do ensino recai 
sobre a escrita. A maioria dos professores, desde 
o maternal (que atende crianças com três anos) 
até a classe de alfabetização, está preocupada em 
instrumentalizar, ou seja, em oferecer aos alunos 
contato indiscriminado com materiais escritos, 
tais como: escrita do nome, trabalho com rótulos, 
cópia de palavras ou textos do quadro.1 

Assim, desconsideram – ou consideram 
de forma equivocada – a oralidade2 e sua im-
portância para a constituição do letramento do 
sujeito. É por isso que a fala e a escuta desses 
alunos deixam de ter importância no cotidiano 
escolar. A escola compreende o oral como uma 
ponte para o escrito e, ao mesmo tempo, quer 
impor a escrita à oralidade (TERZI, 1995).

Essa visão institucionalizou-se e tornou-
-se parâmetro para práticas pedagógicas conven-
cionais. Chega-se até a determinar o bom desem-
penho em linguagem oral como um dos fatores 
necessários à alfabetização, acreditando-se que a 
pronunciação correta3 das palavras pode possibi-
litar a alfabetização e ser parâmetro para um bom 
desempenho social. Essa relação está em conso-
nância com o modelo autônomo de letramento 
reconhecido por Street (1995), no qual a escrita é 
concebida como neutra, autônoma; ela tem efeitos, 
independentemente do contexto sociocultural.

De acordo com Corrêa (2004), a escrita tem 
um grande prestígio na sociedade, maior do que 
o da fala, por ser vista como “fixável no espaço, 
flexível em relação ao objeto que apreende 
e invariante no tempo” (p. 12). Geralmente, 

1- Para uma leitura mais detalhada, sugerimos uma consulta às pesquisas 
de Andrade (2011) e Albuquerque (2007). 
2- Linguagem oral é a verbalização de um texto planejado e, por isso, deve 
ser ensinada; já o falado é espontâneo e, por isso, é livre. Portanto, para um 
maior aprofundamento, sugerimos a consulta a Rojo (1995).
3 - Aquela ditada pela escrita da norma padrão.
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concebe-se o que está escrito como verdades 
inabaláveis, inquestionáveis. Isso, no entanto, é 
uma concepção equivocada sobre o assunto. 

[...] se a fala antecede ou tem precedência 
sobre a escrita, não é senão no sentido em 
que o discurso oral é o meio e a trama pelo 
qual todas as construções do propriamente 
humano são arquitetadas: a própria fala, 
o sujeito, o outro, o mundo para o sujeito, 
a fala à maneira da escrita (a fala letrada) 
e, finalmente como objeto do/no mundo, 
a própria escrita em sua materialidade. 
(ROJO, 1995, p. 87)

Um exemplo histórico e literário que 
podemos trazer à baila para fundamentar tal 
fenômeno que estamos discutindo é um trecho da 
história de Dom Quixote. Em algumas passagens de 
diálogos entre Quixote e Sancho Pança, observa-se 
que o primeiro representava a excelência da cultura 
letrada, ao passo que o segundo era representante 
da oralidade. Essa diferenciação entre oral (Sancho 
Pança) e letrado (Dom Quixote) ocorre na própria 
hierarquia que existia entre os dois.

O fenômeno do letramento, então, extrapola 
o mundo da escrita tal qual ele é concebido 
pelas instituições que se encarregam de 
introduzir formalmente os sujeitos no 
mundo da escrita. Pode-se afirmar que a 
escola, a mais importante das agências 
de letramento, preocupa-se, não com 
o letramento, prática social, mas com 
apenas um tipo de prática de letramento, a 
alfabetização. (KLEIMAN, 1995, p. 20)

Kleiman (1995) mostra que a oralidade 
é constituinte do letramento na medida em 
que os sujeitos possuem contato direto com a 
sociedade letrada e suas características, adqui-
rindo assim, em seu discurso oral, marcas da 
língua escrita. Com efeito, 

[...] a oralidade é objeto de análise de muitos 
estudos sobre letramento [...] em certas classes 

sociais, as crianças são letradas, no sentido 
de possuírem estratégias orais letradas, antes 
mesmo de serem alfabetizadas. (p. 18)

Tal fato fica evidente quando se observam 
práticas e diálogos de crianças e adultos não al-
fabetizados, pois estes apresentam, em suas falas, 
palavras e ações características da língua escrita.

[...] sua oralidade começa a ter as característi-
cas da oralidade letrada, uma vez que é junto 
à mãe, nas atividades do cotidiano, que essas 
práticas orais são adquiridas. (p. 18) 

Rojo (1995) defende e evidencia, por meio 
de suas pesquisas, como a oralidade é essencial 
na constituição do letramento durante a infância. 
Para a autora, a oralidade é fundante do letra-
mento, já que é a partir do contato, via oralidade, 
que a criança constitui sua relação com a escrita. 

[...] é o modo de participação da criança ain-
da na oralidade, nestas práticas de leitura/
escritura, dependentes do grau de letramento 
familiar (e, acrescentaríamos, da instituição 
escolar e/ ou pré-escolar em que a criança 
está – ou não está – inserida), que lhe permite 
construir uma relação com a escrita enquanto 
prática discursiva e enquanto objeto. (p. 70)

Uma das maiores contribuições de 
Rojo (1995) para os anos iniciais do ensino 
fundamental são suas pesquisas com os contos de 
fadas por meio dos jogos de linguagem. É a partir 
desse momento que se comprova empiricamente 
que, por meio de tais contos, a criança constrói 
conhecimentos e uma discursividade letrada 
em que aparecem elementos como nomeação, 
reconhecimento e antecipação, que demonstram 
marcas discursivas da escrita na oralidade. 

Tais pesquisas evidenciam que as impli-
cações dos estudos sobre letramento para a prá-
tica vêm acontecendo de forma lenta e gradual. 

O nosso olhar sobre a alfabetização e o 
letramento tem sido predominantemente 
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o olhar da avaliação; [...] temos avaliado 
muito, e pesquisado pouco ou nada, sobre 
as causas e as circunstâncias que podem 
explicar os baixos resultados ou o fracasso 
das nossas crianças em leitura, os baixos 
níveis de letramento da população jovem e 
adulta. (SOARES, 2010a, p. 62-63)

Precisaríamos oferecer uma real contribuição 
às políticas educacionais a partir de trabalhos, sob 
a perspectiva antropológica, que investiguem as 
causas dos índices escolares relacionados à leitura 
e à escrita e que evidenciem quais são os textos 
escritos que as crianças já conhecem ao chegarem 
à escola, bem como o valor ou a legitimidade 
desses textos e o papel central da oralidade para 
a aquisição da escrita, ou seja, sua cultura escrita. 

Nas seções seguintes, apresentamos uma 
análise das bases legais e da orientação pedagó-
gica para o EF de nove anos no Brasil.

Implantação do ensino 
fundamental de nove anos no 
Brasil: bases legais

Desde 1990, já era permitida a inclusão 
de crianças de seis anos completos no ensino 
fundamental. A Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, em seu Artigo 87, § 3º, assevera que 

[...] cada Estado e Município e, supletiva-
mente, a União, devem: I – matricular todos 
os educandos a partir dos sete anos de ida-
de e, facultativamente, a partir dos seis, no 
Ensino Fundamental. (BRASIL, 1996, p, 43)
  
Esse dispositivo legal da LDB afirma 

que toda criança com sete anos completos ou a 
completar, até o final do ano em curso, poderia 
ser matriculada na 1ª série do ensino fundamental 
de oito anos. Para justificar a matrícula dessas 
crianças, apoia-se no Artigo 29, que traz em seu 
conteúdo a seguinte redação: 

A Educação Infantil, primeira etapa da 
educação básica, tem por finalidade o 

desenvolvimento integral da criança até seis 
anos de idade, em seus aspectos físico, psico-
lógico, intelectual e social, complementando 
a ação da família e da comunidade. (p. 24)

Com o respaldo legal de que a educação 
infantil ia até os seis anos, o Conselho Estadual 
de Educação do Paraná (CEEP) regulamentou a 
matrícula na 1ª série de crianças que tivessem seis 
anos completos até 1º de março. A Deliberação 
nº 09/01 (PARANÁ, 2001) autorizava a matrícula 
na 1ª série do ensino fundamental de oito anos 
às crianças de sete anos completos ou que 
completassem seis anos até 1º de março do ano 
em curso. O Artigo 7º orientava: 

Para matrícula de ingresso na primeira sé-
rie do Ensino Fundamental (oito anos) o 
candidato deverá ter sete anos de idade ou, 
facultativamente, seis anos completos até 
o dia 01 de março do ano letivo em que 
cursará a série. (PARANÁ, 2001, p. 2) 

Outro ponto que merece ser destacado é que 
a antecipação do acesso e da obrigatoriedade de 
escolarização da criança de seis anos é uma me-
dida contextualizada nas políticas educacionais de 
todos os países europeus e da maioria dos países 
da América Latina e do Caribe. Conforme dados 
da OREALC/UNESCO (2007), dentre os 41 países da 
América Latina e do Caribe, em 22 países o início 
da escolaridade obrigatória é aos seis anos, em 156 
é aos cinco anos e apenas em quatro países (Brasil, 
El Salvador, Guatemala e Nicarágua) o ingresso é 
aos sete anos. Dentre aqueles países que iniciam a 
educação obrigatória aos seis anos, cinco  conside-
ram o último ano da pré-escola como obrigatório. 

Esses dados reforçam o argumento de que, 
do ponto de vista de uma política educacional 
afirmativa, também denominada inclusiva, essa 
medida legal de ampliar para nove anos o ensino 
fundamental deve ser considerada como um avan-
ço no contexto da realidade brasileira (ARELARO, 
2005; KRAMER, 2006a; GORNI, 2007), uma vez 
que democratiza o acesso, dando oportunidade a 
todos, independentemente de classe social. 
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O Plano Nacional de Educação (PNE, Lei 
nº 10.172), quando trata dos objetivos para o 
ensino fundamental, define como metas a serem 
alcançadas pelos municípios, pelos Estados e 
pelo Distrito Federal as seguintes premissas: 

1- Universalizar o atendimento de toda a 
clientela do Ensino Fundamental, no prazo de 
cinco anos, a partir da data de aprovação des-
te plano, garantindo o acesso e a permanência 
de todas as crianças na escola, estabelecendo 
em regiões em que se demonstrarem necessá-
rios programas específicos, com a colaboração 
da União, dos Estados e dos Municípios.
2- Ampliar para nove anos a duração do 
Ensino Fundamental obrigatório com início 
aos seis anos de idade, à medida que for sendo 
universalizado o atendimento de 7 a 14 anos. 
(BRASIL, 2001a, p. 57)

Assim, a ampliação do ensino fundamental, 
com a inclusão das crianças de seis anos, é uma 
política educacional que estava presente, segundo 
documentos do Ministério da Educação e Cultura 
(BRASIL, 2004b, 2009), em mais de 1.200 municí-
pios brasileiros. No Brasil, hoje, temos importantes 
documentos legais (BRASIL, 1996, 1997, 1998a, 
1998b, 1998c, 1998d, 2004b, 2006d, 2006e, 2009) 
que sustentam a reorganização das escolas, in-
cluindo no sistema de escolaridade obrigatória as 
crianças de seis anos completos ou a completar. 

Todos esses documentos são conquistas 
resultantes de ações de movimentos sociais e de 
políticas públicas para diminuir as desigualdades 
sociais. É extremamente importante entender que 
as desigualdades sociais não são naturais, mas 
criadas pelo homem, numa relação de força e 
dominação (CUNHA, 1995). 

Além do PNE (BRASIL, 2001a), há outros 
instrumentos legais que sustentam a organização 
da escola e a ampliação do ensino fundamental 
para nove anos, com início aos seis e término 
aos quatorze anos. No entanto, segundo Kramer 
(2006b), não basta apenas proclamar esse direito; 
é necessário dar às crianças oportunidade para 
que o desfrutem efetivamente. 

As bases legais para a organização dos 
sistemas, depois do PNE,4 foram inscritas a 
partir da Lei nº 11.114, de 16 de maio de 2005 
(BRASIL, 2005a), que tornou obrigatória a 
matrícula das crianças de seis anos de idade no 
ensino fundamental, e da Lei nº 11.274 (BRASIL, 
2006a), aprovada pelo Senado em 6 de fevereiro 
de 2006, que ampliou o ensino fundamental para 
nove anos de duração, com matrícula de crianças 
de seis anos de idade, e estabeleceu o prazo de 
implantação pelos sistemas até 2010. 

Em decorrência da Lei nº 11.274 
(BRASIL, 2006a), foram instituídas as medidas 
legislativas que pontuamos no quadro 1. 

Quadro 1 – Resumo das alterações de leis, resolução e emenda

A Lei nº 11.114 (BRASIL, 2005) altera os artigos 6, 30, 32 e 87 da 
LDB/96, instituindo a obrigatoriedade escolar para as crianças de 
seis anos, sem alterar a duração do ensino fundamental. 

A Resolução nº 03/2005, do Conselho Nacional de Educação 
(BRASIL, 2005b), define normas nacionais para a ampliação do 
ensino fundamental. Em seu Artigo 1º, trata da antecipação e da 
obrigatoriedade da matrícula no ensino fundamental das crianças 
de seis anos, e em seu Artigo 2º, orienta a organização do ensino 
fundamental de nove anos e da educação infantil, adotando os 
seguintes critérios: a educação infantil, primeira etapa da educação 
básica, atende crianças até cinco anos de idade, e o ensino 
fundamental atende crianças de seis até quatorze anos de idade. 
O ensino fundamental tem duas etapas: a primeira, denominada 
anos iniciais, com cinco anos de duração, atende crianças de 
seis até dez anos; a segunda, denominada anos finais do ensino 
fundamental, com quatro anos de duração, atende crianças de 
onze a quatorze anos.5

A Lei nº 11.274 (BRASIL, 2006a), que altera a redação dos artigos 
29, 30, 32 e 87 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, dispondo 
sobre a duração de nove anos para o ensino fundamental, com 
matrícula obrigatória a partir dos seis anos de idade.

A Emenda Constitucional nº 053 (BRASIL, 2006b) dá nova redação 
aos artigos 7º, 23, 30, 206, 208, 211 e 212 da Constituição 
Federal e ao Artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.

Fonte: Os autores.

4 - Ver referência em Brasil (2001a). 
5- Para melhor exemplificação, ver quadro 2.
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Não se pode ignorar que, pela Constituição 
(BRASIL, 2004c) e pela LDB (BRASIL, 1996), o 
ensino fundamental é de direito público subjetivo, 
ou seja, trata-se de um direito legal, sendo 
necessário reconhecê-lo, promovê-lo e assegurá-
-lo. De acordo com essa perspectiva, no sistema de 
educação brasileira, tal nível de ensino é prioridade 
e, como tal, deve ser assegurado. Os demais níveis 
de ensino serão priorizados a partir dele.

Com a ampliação do ensino fundamental 
para nove anos, a Resolução nº 03/2005 
(BRASIL, 2005b), em seu Artigo 2º, apresenta 
a nomenclatura para a organização do EF de 
nove anos que exemplificamos no quadro 2:

Quadro 2 – Ensino fundamental de nove anos

Etapa de ensino Faixa etária prevista Duração

Educação infantil até 5 anos de idade
Creche até 3 anos de idade

Pré-escola 4 e 5 anos de idade

Ensino fundamental até 14 anos de idade 9 anos
Anos iniciais de 6 a 10 anos de idade 5 anos
Anos finais de 11 a 14 anos de idade 4 anos

Fonte: BRASIL, 2005b, p. 27. 

O Parecer CNE/CEB nº 6/2005, aprovado 
em 8 de junho de 2006, define claramente que 

[...] os sistemas de ensino deverão fixar as 
condições para a matrícula de crianças de 6 
anos no Ensino Fundamental quanto à idade 
cronológica: que tenham seis anos completos 
ou que venham a completar 6 anos no início 
do ano letivo. (BRASIL, 2006c, p. 10)

Essas alterações refletiram diretamente 
na administração pública municipal, que tem 
a incumbência constitucional de atender ao 
ensino fundamental e, para tanto, precisa ar-
car com o aumento de despesas decorrente das 
modificações legais impostas, o que pressupõe 
abertura de novas turmas, aquisição de material 
didático em quantidade suficiente e adequada 
aos novos alunos, disponibilidade de espaços 
físicos e de recursos humanos aptos à execução 
das atividades propostas. 

Durante esse período de transição, os 
sistemas escolares devem apresentar propostas 
curriculares que assegurem o prosseguimento, 
com sucesso, no desenvolvimento das crianças 
– tanto as de seis anos quanto as de sete – e 
estabelecer providências para as necessidades dos 
recursos humanos, desde a formação continuada 
até os materiais didáticos necessários para a 
realização do trabalho, não se esquecendo da 
questão dos móveis das salas de aula, pois estes 
devem ser adaptados para receber a nova clientela 
(BRASIL, 2004b). Faz-se necessário, portanto, 
destacar que tanto as crianças de seis anos de 
idade quanto as de sete anos necessitam de uma 
proposta curricular nacional que atenda às suas 
características, potencialidades e necessidades. 

Diante dessa situação, que, de um lado, 
demonstra avanços reais em relação às necessi-
dades do próprio espírito humano do educando e, 
de outro, a convivência com concepções antigas,6 
emergem várias discussões. Um dos fatores pre-
sentes nas discussões trata da alfabetização dos 
alunos atendidos nos anos iniciais do EF de nove 
anos e, consequentemente, de seu letramento. 
Esses são os dois aspectos de que nos ocupamos 
na seção seguinte a fim de apresentar indicativos 
iniciais para a elucidação da problemática moti-
vadora exposta na parte introdutória deste texto. 

Implantação do ensino 
fundamental de nove anos no 
Brasil: bases pedagógicas

Atendendo às determinações da Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(BRASIL, 1996), que estabelece, pela primeira 
vez na história de nosso país, que a educação 

6- Segundo as contribuições históricas de Ariès (1978), o conceito de infância 
começa a surgir no final do século XVII, consolidando-se ao longo dos séculos e 
afirmando-se no século XIX. O autor remonta essa história a partir da análise de 
pinturas, retratos, literatura e roupas da época, e demonstra que, até o século 
XII, as crianças eram retratadas nas pinturas como adultos em miniaturas; no 
século XIII, começam a aparecer figuras de anjo (infâncias santas); no século XVI, 
surge a representação via puto (crianças sem roupa) e retratos de crianças mortas 
ao lado da família. Tal característica marca o início da mudança no conceito de 
infância, pois se começa a considerar que elas tinham alma, o que se deve muito à 
cristianização. Diante disso, assistiu-se, no século XVII, ao fato de que toda família 
passa a querer possuir retratos de seus filhos enquanto eles ainda são crianças. 
Assim, o retrato de crianças sozinhas e vivas se tornou comum.



936936 Jonathas de Paula CHAGURI; Neiva Maria JUNG. Letramento no ensino fundamental de nove anos no Brasil:...

infantil é a primeira etapa da educação básica, o 
Referencial Curricular Nacional para Educação 
Infantil (RCNEI) vem auxiliar a realização do 
trabalho educativo diário junto às crianças (de 
0 a 5 anos de idade). 

Outro documento de valor igual ao do 
RCNEI foi elaborado em nível estadual – neste 
caso, no Estado do Paraná –, entrando em 
vigor a partir do ano de 2010. Trata-se das 
Orientações Pedagógicas dos Anos Iniciais da 
Secretaria de Educação do Paraná (PARANÁ, 
2010), documento organizado para oportunizar 
reflexões teórico-metodológicas para 
reorganização da proposta pedagógica para o 
EF de nove anos, abarcando a educação infantil 
e os anos iniciais do EF. 

É nesses dois documentos (RCNEI e 
Orientações Pedagógicas do Paraná), portanto, 
que buscaremos reconhecer a concepção de lei-
tura e escrita que embasará o trabalho com a ora-
lidade e a escrita dos anos iniciais do EF de nove 
anos. Vale ainda ressaltar que não pretendemos 
esboçar aqui uma trilha analítica ou conceitual 
dos documentos, mas apenas desejamos delinear 
como os documentos supramencionados tratam 
das questões da alfabetização e do letramento, e 
como, a partir disso, apresentam uma proposta 
didático-pedagógica para o EF de nove anos. 

Em relação à concepção de língua, espe-
cialmente de língua escrita, é possível reconhe-
cer que não há um avanço significativo em re-
lação ao conceito de letramento. No Referencial 
Curricular Nacional para a Educação Infantil 
(BRASIL, 1998d), a questão da oralidade é tratada 
de forma dividida. Isso porque o documento ex-
plicita a questão do letramento da seguinte forma:

Pesquisas na área de linguagem tendem a 
reconhecer que o processo de letramento 
está associado tanto à construção do 
discurso oral como do discurso escrito. 
Principalmente nos meios urbanos, onde 
grande parte das crianças, desde pequenas, 
está em contato com a linguagem escrita 
por meio de seus diferentes portadores de 
texto. (BRASIL, 1998d, p. 121)

Nessa afirmação, fica evidente que o 
documento reconhece a oralidade como constituinte 
do letramento. Nas declarações ao longo do texto 
sobre o desenvolvimento da linguagem oral, esta é 
tida como natural e desenvolvida pelo contato com 
os adultos, por meio da participação em conversas 
cotidianas e em situações que envolvem leitura de 
textos escritos. 

A ampliação de suas capacidades de 
comunicação oral ocorre gradativamente, 
por meio de um processo de idas e vindas que 
envolve tanto a participação das crianças 
nas conversas cotidianas, em situações de 
escuta e canto de músicas, em brincadeiras 
etc., como a participação em situações mais 
formais de uso da linguagem, como aquelas 
que envolvem a leitura de textos diversos. 
(BRASIL, 1998d, p. 127)

Trata-se, nesse caso, de uma preocupação 
com o desenvolvimento da prática da 
oralidade, para a qual o texto escrito teria 
uma função. Entretanto, nessa citação, assim 
como nas orientações específicas apresentadas 
pelo documento para a disciplina de língua 
portuguesa, não há evidências de como o processo 
de letramento está associado à construção do 
discurso oral e do discurso escrito. 

Gusso (2010) apresenta separadamente 
as orientações para a prática da oralidade, da 
leitura e da escrita. Nesse caso, fica difícil para 
o professor de língua portuguesa reconhecer o 
modo como a oralidade e a escrita constituem o 
letramento, ou seja, o modo como a leitura e a 
produção de diferentes gêneros escritos podem 
subsidiar as “reflexões sobre a multiculturalidade 
e a eliminação de preconceitos, inclusive do 
preconceito linguístico” (GUSSO, 2010, p.140). 
Ou então: como a oralidade pode levar o aluno a 
compreender que, em um texto escrito, “o autor 
assume diferentes papéis: o de quem planeja, o 
de quem escreve e o de quem lê para revisar e 
corrigir as falhas detectadas” (GUSSO, 2010, p. 
147)? Parece-nos que uma perspectiva cultural 
de oralidade e de escrita auxiliaria nessa 
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compreensão, a qual o próprio documento já 
poderia explicitar.

Para fundamentar teoricamente a 
concepção de letramento adotada, o primeiro 
capítulo das Orientações Pedagógicas da 
Secretaria de Educação do Paraná (PARANÁ, 
2010) constitui-se de um texto de Magda Soares 
(2010b) em que ela apresenta o conceito de 
língua que orienta a proposta:

Lançando mão de uma comparação com 
a exigência de um passaporte, para que 
seja permitida a entrada em outros países, 
pode-se dizer que também a entrada no país 
ou no mundo da escrita exige passaporte, 
mas essa exigência tem uma peculiaridade: 
são necessários dois passaportes, não 
apenas um. Um passaporte é a aquisição 
de uma tecnologia – o sistema de escrita 
alfabético e ortográfico, e as convenções 
para seu uso; o outro passaporte é o 
desenvolvimento de competências para o 
uso dessa tecnologia em práticas sociais 
que envolvem a língua escrita. (p. 16)

Mais uma vez, observa-se uma separação 
clara entre alfabetização e letramento, ou seja, 
entre uma aprendizagem que seria a do sistema 
alfabético e ortográfico de escrita e das técnicas 
para seu uso – a alfabetização –, e outra que seria 
o desenvolvimento de competências para o uso 
da tecnologia da escrita – o letramento. Para a 
autora, o professor deve ensinar a ler e escrever 
na etapa inicial da escolarização, alfabetizando 
e letrando, simultânea e indissociavelmente. 
Para tanto, 

[...] já não se pode pretender utilizar de 
UM único método para a orientação da 
aprendizagem inicial da língua escrita, é 
preciso lançar mão de MÉTODOS, no plural: 
uma articulação de procedimentos que 
alfabetizem e letrem, propiciando à criança 
uma entrada plena no mundo da escrita, que 
é a finalidade última da aprendizagem inicial 
da língua escrita. (SOARES, 2010b, p. 27)

Uma das questões que merecem ser 
destacadas nessa orientação é a de que o professor 
não consegue perceber que a alfabetização é 
uma parte do processo muito mais amplo do 
letramento. Segundo Cerutti-Rizzatti (2009), 

[...] entendemos explicitada a proposta de 
alfabetização como conteúdo e letramento 
como continente, dado estar bastante 
evidente a compreensão de que não há 
alfabetização sem domínio do código 
alfabético, mas que isso é parte de um 
fenômeno maior, que é a funcionalidade 
da língua escrita na vida humana. (p. 13)

Trata-se, pois, de um processo de ensino 
e aprendizagem que deve possibilitar ao 
aluno o domínio das relações entre grafema e 
fonema para o uso social da escrita. Portanto, 
concordamos com Soares na ideia de que não 
há necessidade de adotar um método ou outro 
exclusivamente, mas reiteramos a afirmação 
de Cerutti-Rizzatti de que os alunos precisam 
ser levados a reconhecer essa relação entre 
língua falada e língua escrita no processo de 
alfabetização para que tenham condições de 
reconhecer efetivamente a funcionalidade da 
língua escrita na vida humana.

No que se refere à concepção de 
letramento no RCNEI, esse documento apresenta 
o estudo da escrita nos anos iniciais do EF da 
seguinte forma: 

É por meio desse contato diversificado em seu 
ambiente social que as crianças descobrem 
o aspecto funcional da comunicação escrita, 
desenvolvendo interesse e curiosidade por 
essa linguagem [...] indicando sua reflexão 
sobre a função e o significado da escrita, 
ao perceberem que ela representa algo. 
(BRASIL, 1998d, p. 127)

A concepção de letramento que orienta o 
RCNEI para o EF de nove anos parece apontar 
mais claramente para a distinção entre alfabeti-
zação e letramento.
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Sabe-se que para aprender a escrever a 
criança terá de lidar com dois processos de 
aprendizagem paralelos: o da natureza do 
sistema de escrita da língua – o que a escrita 
representa e como – e o das características 
da linguagem que se usa para escrever. A 
aprendizagem da linguagem escrita está 
intrinsecamente associada ao contato 
com textos diversos, para que as crianças 
possam construir sua capacidade de ler, 
e às práticas de escrita, para que possam 
desenvolver a capacidade de escrever 
autonomamente. (p. 128)

O documento menciona dois processos de 
aprendizagem – da natureza do sistema de escri-
ta e das características da linguagem usadas para 
escrever –, os quais as crianças aprenderiam em 
contato com textos diversos e com práticas de 
escrita. Ou seja, ele não menciona alfabetização 
e letramento e não explicita claramente qual é o 
papel da escola nessa aprendizagem. 

Ao justificar o trabalho com a prática da 
oralidade e da escrita, o documento reconhece 
o papel ativo da própria criança em sua 
aprendizagem. 

Pesquisas realizadas, nas últimas décadas, 
baseadas na análise de produções das 
crianças e das práticas correntes, têm 
apontado novas direções no que se refere 
ao ensino e à aprendizagem da linguagem 
oral e escrita, considerando a perspectiva 
da criança que aprende. Ao se considerar 
as crianças ativas na construção de 
conhecimentos e não receptoras passivas 
de informações há uma transformação 
substancial na forma de compreender 
como elas aprendem a falar, a ler e a 
escrever. (p. 120)

Parece-nos, no entanto, que sem um 
conhecimento de como as crianças participam 
nos eventos de letramento na família, na escola 
e em outros domínios, torna-se difícil para o 
professor compreender as formas de participação 

da criança nos eventos de letramento escolares, 
ou melhor, a agentividade da criança que o 
documento menciona (GIDDENS, 1989). 

Isso demonstra que há grande quantidade 
de lutas e avanços necessários para que o 
letramento torne-se uma prática e aconteça de 
forma a abarcar o atendimento à infância e à 
população brasileira em sua totalidade, e para 
que a oralidade seja concebida como uma parte 
do letramento que envolve, no novo cenário 
educacional com EF de nove anos, os componentes 
básicos tidos como evento e prática de letramento. 

O que é importante ressaltar é a concepção 
de letramento como prática social, pois ela revela 
uma indispensável contribuição aos anos iniciais 
do EF de nove anos na medida em que possibilita 
a compreensão de que toda discussão oral 
mediada pela escrita é um evento de letramento, 
pois proporciona ao sujeito a construção e a 
reconstrução de conhecimentos a partir da 
discursividade oral marcada pela discursividade 
escrita. Tal contato ou relação com o texto escrito 
permitirá à criança perceber as convenções que 
são próprias da escrita – como as convenções 
de letra, sílaba, palavra, frase, oração, texto – e 
distingui-las das convenções da oralidade. 

A inclusão das crianças de seis anos no 
Ensino Fundamental suscita inúmeros 
debates acerca do processo ensino-
aprendizagem que, inevitavelmente, vem 
à tona com diferentes visões sobre este 
processo por parte de professores e famílias. 
Um dos aspectos que merece destaque é a 
organização do trabalho pedagógico e a 
concepção que o conduzirá. Nesse sentido, 
é fundamental que os professores tenham 
clareza acerca da perspectiva teórica adotada 
e expressa na proposta pedagógica da escola 
e ainda sobre como conduzir este processo de 
trabalho, conferindo importância a todas as 
disciplinas escolares. (PARANÁ, 2010, p. 14)

Torna-se evidente, portanto, segundo as 
Orientações Pedagógicas (PARANÁ, 2010), que os 
professores precisariam ter clareza em relação à 
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concepção de língua presente na proposta do 
EF de nove anos e a respeito de como conduzir 
o processo de aquisição da língua, pois só assim 
a inclusão da criança de seis anos no ensino 
fundamental poderá ser significativa e justifi-
cada, permitindo o contato da criança com o 
mundo da leitura e da escrita. 

Nesse sentindo, vale ainda destacar, de 
acordo com Street (2010), que:

Usar a escrita é um componente para ajudar 
uma luta política mais ampla. No final das 
contas, é isso que todos fazemos o tempo 
todo. Mas como sabemos e como fazemos? 
Sugiro o uso de perspectivas etnográficas 
que se baseiam em teorias de letramento de 
tipos sociais que observam educação mais 
de perto, não somente como ensino, mas 
como aprendizagem. (p. 52)

Conclusão

A Constituição Federal (BRASIL 2004c), 
hoje, prescreve que a educação infantil atende 
crianças até cinco anos de idade e que toda 
criança com seis anos completos ou a completar, 
no ano em curso, tem o direito assegurado de 
estar matriculada na escola obrigatória, a qual, 
no Brasil, denomina-se ensino fundamental. A 
ampliação da escolaridade obrigatória é uma 
conquista para as classes populares e, a nosso 
ver, precisa ser defendida e deve ser estendida 
cada vez mais, agora incluindo as crianças de 
seis anos. 

A preocupação maior deste trabalho 
foi verificar as bases legais e pedagógicas que 
constituem as orientações do EF de nove anos, 
procurando reconhecer se há uma preocupação 
efetiva em garantir a aprendizagem e a mobilidade 
social das crianças por meio da garantia de acesso 
à escolaridade um ano mais cedo. 

Em termos de resultados, os dados 
evidenciam que, infelizmente, ainda não se 

estabeleceu um caminho no intuito de se tornar 
prática real e/ou conhecida na educação brasileira 
um trabalho significativo com o letramento 
como prática social (STREET, 1995; HEATH, 
1982, 1983). A distinção entre alfabetização e 
letramento nem sempre é apresentada de forma 
muito clara e, para se pensar em uma política 
efetiva de letramento, há a necessidade de mais 
estudos a partir de tal perspectiva.

É importante entender que a inclusão das 
crianças de seis anos no ensino fundamental é 
um direito social dos mais contundentes para 
a cidadania dos brasileiros; no entanto, ele 
precisa ser assegurado em termos pedagógicos, 
propondo uma política educacional que dê 
conta da singularidade das ações infantis e das 
práticas culturais de contato com o texto escrito 
que a criança já adquiriu. É preciso garantir às 
crianças dessa faixa etária o atendimento às 
suas necessidades – de aprender e brincar (ROJO 
1995) –, e isso não vale apenas para as crianças 
de seis anos, mas para todas as crianças entre 
seis e dez anos, faixa etária abarcada pelos anos 
iniciais do ensino fundamental. 

Portanto, outras medidas de cunho 
pedagógico, administrativo e financeiro devem 
acompanhar a atual política educacional do EF 
de nove anos, pois não se trata de transferir 
para as crianças de seis anos os conteúdos e 
as atividades da tradicional 1a série, mas de 
desenvolver uma proposta pedagógica que, por 
um lado, considere a singularidade das crianças 
dessa faixa etária e suas práticas culturais de 
escrita e, por outro, apresente uma proposta 
de aprendizagem na qual oralidade e escrita 
constituam práticas sociais.

No caso particular deste trabalho, a proposta 
pedagógica é o modo de participação da criança, 
mesmo que ainda na oralidade, nas práticas de 
leitura e escrita, pois é por meio dessas práticas que 
ela vai reconhecendo o ato de ler como outro modo 
de falar e o texto escrito como um mediador de sua 
relação com o mundo e com o Outro. 
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